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dato inscrever-se, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto, as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9. À prova prática aplicam-se as seguintes normas, confor-
me artigos 80-84 do Regimento Interno da FAU:

§ 1º - A prova prática constará da elaboração de um plano 
de trabalho, relativo à realização de uma pesquisa ou da solução 
de problemas teóricos ou práticos diretamente relacionados com 
o conteúdo do programa aprovado para o concurso.

§ 2º - No dia e hora fixados pela Comissão Julgadora, será 
realizada uma sessão para a organização de uma lista de, no 
mínimo, cinco pontos e a determinação de duração da prova 
prática.

§ 3º - Os candidatos poderão apresentar à Comissão Julga-
dora qualquer reclamação sobre o programa da prova prática, 
decidindo a Comissão, imediatamente, sobre as impugnações 
apresentadas. Essa reclamação, se houver, deverá ser apresen-
tada logo após o conhecimento do programa pelos candidatos.

§ 4º - Havendo mais de um candidato, o primeiro inscrito 
sorteará o ponto, logo após o conhecimento da lista corres-
pondente.

§ 5º - Sorteado o ponto, a Comissão Julgadora fixará o 
prazo para que os candidatos preparem o material necessário 
para a realização da prova prática.

§ 6º - Havendo mais de um candidato, serão os mesmos 
mantidos incomunicáveis, distantes do local onde se realiza a 
prova, e serão admitidos, um a um, à presença da Comissão 
Julgadora que informará sobre o ponto sorteado.

§ 7º - A Comissão Julgadora deverá exigir exposição sucinta 
do trabalho, por escrito, e poderá arguir o candidato ou candida-
tos nos assuntos relacionados às questões sorteadas.

§ 8º - Terminada a prova, cada examinador lançará a nota 
do candidato em cédula especial, observando-se o disposto nos 
incisos II, III e IV do art. 67 do Regimento Interno da FAUUSP.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

V – em conformidade com o art. 84 do Regimento Interno 
da FAU, a nota da prova prática será lançada por cada examina-
dor em cédula especial, após o término da prova.

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da FAUUSP, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 
da Universidade de São Paulo, situada à Rua do Lago, 876, Cida-
de Universitária Armando Salles de Oliveira, São Paulo – SP, tele-
fones: +55 (11) 3091-4798/4637, e-mail: academicafau@usp.br. 
Comunicados oficiais também disponíveis em: https://www.fau.
usp.br/administracao/assistencia-tecnica-academica/concursos/

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
COMUNICADO
REFERENTE AO EDITAL ATAc 060/2019 – RETOMADA DE 

CONCURSO PÚBLICO / REABERTURA DO PERÍODO DE INSCRI-
ÇÕES

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, nos termos do Ofício Circular GR 228, de 24/09/2021, 
e conforme decisão da Congregação em sessão ordinária de 
27/10/2021, serão retomados os procedimentos relativos ao 
concurso público de títulos e provas visando ao provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1236180, junto a área de conhecimento em Tecnologia 
da Arquitetura e do Urbanismo/FAUUSP, com a reabertura do 
período de inscrições pelo prazo adicional de 30 (trinta) dias, a 
partir das 9h (horário oficial de Brasília) do dia 10/01/2022, até 
às 9h (horário oficial de Brasília) do dia 09/02/2022.

As novas inscrições, bem como a atualização de docu-
mentos pelos candidatos já inscritos, deverão ser realizadas 
pelos interessados exclusivamente via Sistema de Admissão de 
Docentes, por meio do link: https://uspdigital.usp.br/gr/admissao

Os candidatos já inscritos deverão atualizar: 1) o(s) 
comprovante(s) de votação da última eleição ou prova de paga-
mento da respectiva multa ou a devida justificativa (para os dois 
turnos, quando houver) e 2) o memorial circunstanciado e seus 
elementos comprobatórios.

Informações adicionais, bem como o edital de abertura 
de inscrições (EDITAL ATAc 060/2019, publicado no D.O.E, 
em 23/11/2019, p. 239-240), encontram-se à disposição dos 
interessados no site da FAUUSP (https://www.fau.usp.br/admi-
nistracao/assistencia-tecnica-academica/concursos/). Assistência 
Técnico-Acadêmica da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo.

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte e/ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – Prova escrita: peso 1 (um);
II – Defesa de tese ou texto que sistematize criticamente a 

obra do candidato ou parte dela: peso 3 (três);
III – Julgamento de memorial com prova pública de argui-

ção: peso 3 (três);
IV – Prova de avaliação didática: peso 2 (dois);
V – Prova prática: peso 1 (um).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 
05/09/2001, Circ.SG/CLR/17, de 11.03.2015 e decisão da Con-
gregação/FAUUSP em sessão de 24.04.2003.

5. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. O julgamento do memorial e a avaliação da prova pública 
de arguição serão expressos mediante nota global, atribuída 
após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir o 
desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

8. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento para a qual o candi-

Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre, ou pelo e-mail: 
scapac@eerp.usp.br.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-1/2022
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da USP, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Circular GR/
CIRC/228 de 24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos 
concursos para Professor Doutor e para Professor Titular, e 
após decisão da Congregação da EESC, em sessão realizada em 
12/11/2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) do dia 4/1/2022 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 2/2/2022, 
das inscrições aos concursos públicos de títulos e provas para 
provimento de cargos de Professor Doutor, junto aos seguintes 
Departamentos da Escola e respectivos editais:

- Edital ATAC-28/2019 do Departamento de Engenharia 
Elétrica e de Computação, publicado no D.O.E de 14/8/2019;

- Edital ATAC-29/2019 do Departamento de Engenharia 
Elétrica e de Computação, publicado no D.O.E de 14/8/2019;

- Edital ATAC-32/2019 do Departamento de Engenharia 
Mecânica, publicado no D.O.E de 18/9/2019.

- Edital ATAC-33/2019 do Departamento de Engenharia 
Hidráulica e Saneamento, publicado no D.O.E de 18/9/2019;

- Edital ATAC-34/2019 do Departamento de Engenharia de 
Estruturas, publicado no D.O.E de 18/9/2019;

- Edital ATAC-35/2019 do Departamento de Geotecnia, 
publicado no D.O.E de 10/10/2019;

- Edital ATAC-38/2019 do Departamento de Engenharia de 
Produção, publicado no D.O.E de 12/11/2019;

- Edital ATAC-2/2020 do Departamento de Engenharia de 
Transportes, publicado no D.O.E de 10/1/2020.

Visando à lisura dos certames acima, durante o período 
mencionado, serão permitidas novas inscrições e/ou seus can-
celamentos, bem como a atualização das documentações e 
arquivos dos candidatos já inscritos.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
nos referidos editais.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Edital ATAc-2/2022
O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da USP, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Circular GR/
CIRC/228 de 24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos 
concursos para Professor Doutor e para Professor Titular, e 
após decisão da Congregação da EESC, em sessão realizada 
em 8/10/2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 28 (vinte 
e oito) dias, com início às 9 horas (horário de Brasília) do dia 
4/1/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
31/1/2022, das inscrições aos concursos públicos de títulos e 
provas para provimento de cargos de Professor Titular, junto aos 
seguintes Departamentos da Escola e respectivos editais:

- Edital ATAC-41/2019 do Departamento de Engenharia de 
Produção, publicado no D.O.E de 18/12/2019;

- Edital ATAC-42/2019 do Departamento de Engenharia 
Aeronáutica, publicado no D.O.E de 18/12/2019;

Visando à lisura dos certames acima, durante o período 
mencionado, serão permitidas novas inscrições e/ou seus can-
celamentos, bem como a atualização das documentações e 
arquivos dos candidatos já inscritos.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
nos referidos editais.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
COMUNICAÇÃO/ESALQ/ATAC/001-2022
Comunico a reabertura das inscrições de editais:
LCB – 045-2020, Publicado no Diário Oficial de 23/04/2020
LPV – 046-2020, Publicado no Diário Oficial de 23/04/2020
LPV – 047-2020, Publicado no Diário Oficial de 23/04/2020
As inscrições estarão reabertas pelo prazo de 36 (trinta e 

seis) dias, com início às 8:00 horas (horário de Brasília) do dia 
10/01/22 e término às 23:59 horas (horário de Brasília) do dia 
14/02/22.

FACULDADE DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 EDITAL ATAc 001/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, 
JUNTO AOS DEPARTAMENTOS DE ENSINO DA FACULDADE 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
ordinária realizada em 17/12/2021, estarão abertas, pelo prazo 
de 15 (quinze) dias a partir das 9h (horário oficial de Brasília) 
do dia 13/01/2022 até às 9h (horário oficial de Brasília) do dia 
28/01/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para concessão do título de Livre Docente junto aos Departa-
mentos da FAUUSP, com base em disciplinas ou em conjunto 
de disciplinas pertencentes aos Departamentos de História da 
Arquitetura e Estética do Projeto (AUH), Projeto (AUP) e Tecno-
logia da Arquitetura (AUT), nos termos do art. 125, parágrafo 1º 
do Regimento Geral da USP.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento Interno da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Arquitetura e 
Urbanismo, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
do Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital.

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português e formato digital;

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita (peso 2)
2ª fase:
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

(peso 3)
II) prova didática (peso 3)
III) julgamento do projeto de pesquisa que consistirá de 

arguição e avaliação (peso 2)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II- o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA e JULGAMENTO DO 
PROJETO DE PESQUISA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA
8. O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de argui-

ção e avaliação.
Parágrafo primeiro – No julgamento do projeto de pesquisa, 

a Comissão apreciará:
I – adequação do projeto ao programa descrito no edital 

do concurso;
II – contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método.
V- exequibilidade.
JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2.

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
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Item 5.3
Onde se lê: Para pleitear a isenção, o candidato deverá 

realizar sua inscrição, conforme o previsto nos itens 2.5 e 2.6, 
enviando o comprovante indicado por e-mail, no prazo esta-
belecido. Para a obtenção do benefício em relação à prova de 
proficiência em idioma estrangeiro.;

Leia-se: Para pleitear a isenção, o candidato deverá realizar 
sua inscrição, conforme o previsto nos itens 2.5 e 2.6, enviando o 
comprovante indicado por e-mail, no prazo estabelecido.

Item 5.5
Onde se lê: A relação dos candidatos cujos pedidos de 

isenção forem deferidos será divulgada de acordo com a data 
prevista no calendário a ser divulgado oportunamente. O can-
didato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição, conforme o item 2.6.;

Leia-se: A relação dos candidatos cujos pedidos de isenção 
forem deferidos será divulgada no dia 12 de maio de 2020. O 
candidato cujo pedido de isenção for indeferido deverá efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição, conforme o item 2.6.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
FFLCH/FLH nº 007/2019
ADIAMENTO
Considerando, as medidas temporárias e emergenciais 

contra o contágio pelo Covid-19, com base nas novas diretrizes 
a serem aplicadas a partir de 23/03/2020, FICA ADIADO o início 
das provas do concurso de títulos e provas para provimento 
de 01 cargo de Professor Titular, referência MS-6 em RDIDP, no 
Departamento de História, área de História e Teoria, conforme 
Edital FFLCH/FLH nº 007/2019 de abertura de inscrições, publi-
cado no D.O.E de 30/04/2019, para o qual estão inscritos os 
candidatos Mary Anne Junqueira, Francisco Carlos Palomanes 
Martinho e Gabriela Pellegrino Soares, com início do certame 
previsto para dia 12/05/2020, às 09h, no salão nobre do Prédio 
da Administração da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, cidade Universitária. A nova data para realização será 
informada em momento oportuno.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E. de 17/04/2020, referente à Reti-

-Ratificação do Edital Edital FFLCH/FLT n° 023/2019, abertura 
de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 cargo de Professor Titular no Departamento de 
Teoria Literária e Literatura Comparada, área de Estudos Com-
parados da Faculdade de Filosofia Letras e Ciências Humanas 
da USP, onde se lê “V – comprovante (s) de votação da última 
eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa;”, leia-se “V -certidão de quitação eleitoral ou certi-
dão circunstanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 
30 dias do início do período de inscrições.”.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E. de 17/04/2020, referente à Reti-

-Ratificação do Edital FFLCH/FLS n° 025/2019, abertura de 
inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 cargo de Professor Titular no Departamento de 
Sociologia, área de Sociologia da Faculdade de Filosofia Letras e 
Ciências Humanas da USP, onde se lê “V – comprovante (s) de 
votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva 
multa ou a devida justificativa;”, leia-se “V -certidão de quitação 
eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça Elei-
toral há menos de 30 dias do início do período de inscrições.”.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
Na publicação do D.O.E. de 17/04/2020, referente à Reti-

-Ratificação do Edital FFLCH/FLC n°024/2019, abertura de 
inscrições ao concurso público de títulos e provas visando o 
provimento de 01 cargo de Professor Titular no Departamento de 
Letras Clássicas e Vernáculas, área de Língua e Literatura Grega 
da Faculdade de Filosofia Letras e Ciências Humanas da USP, 
onde se lê “V – comprovante (s) de votação da última eleição, 
prova de pagamento da respectiva multa ou a devida justifi-
cativa;”, leia-se “V -certidão de quitação eleitoral ou certidão 
circunstanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 
dias do início do período de inscrições.”.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS
 Edital ATAc-IAG/007/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE UM CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
ATMOSFÉRICAS DO INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas da Universidade de São Paulo (IAG/USP) torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 18-03-
2020, estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com 
início às 8h (horário de Brasília) do dia 27-04-2020 e término 
às 16h (horário de Brasília) do dia 25-06-2020, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), cargo/claro 
nº 1236261, com o salário mensal de R$ 11.069,17 (onze mil, 
sessenta e nove reais e dezessete centavos), valor referente a 
maio de 2019, junto ao Departamento de Ciências Atmosféricas, 
na área de conhecimento Meteorologia, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

ACA0339 – Hidrometeorologia
O Ciclo hidrológico. Precipitação: métodos de medição, 

análise e previsão. Evaporação e evapotranspiração: métodos 
de estimativa. Hidrologia superficial: bacia hidrográfica e hidro-
grama de cheia, modelos de transformação de chuva e vazão, 
modelos hidrológicos, drenagem urbana. Estimativa de chuva 
por radar meteorológico e satélite.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
do IAG/USP.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do IAG/USP, contendo dados pessoais 
e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso 
e das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital (sistema de inscrição solicitará 2 
arquivos digitais: memorial e documentos comprobatórios). Por 
memorial circunstanciado entende-se a apresentação de análise 
reflexiva sobre a formação acadêmica, as experiências pessoais 
de estudo, trabalhos, pesquisas, publicações e outras informa-
ções pertinentes à vida acadêmica e profissional, indicando 
motivações e significados;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar, para candidatos 
do sexo masculino;

IV - título de eleitor;
V - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI - documento de identidade, e no caso de candidato 
estrangeiro, CRNM (ou protocolo de solicitação) ou RNE ou 
passaporte.

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA PROVA PÚBLICA DE 
ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 2,0.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Outras informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da ESALQ da Universidade 
de São Paulo, à Avenida Pádua Dias 11, Edifício Central – 1º. 
Andar - Piracicaba.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Comunicado FDRP-ATAc nº 056, de 22 de abril de 2020.
Retificação do Edital FDRP/PSEL ME/Nº 05/2020, publicado 

no DOE de 17 de abril de 2020, referente à abertura de inscri-
ções e estabelecimento de normas para o Processo Seletivo de 
ingresso no Programa de Pós-Graduação em Direito – Mestrado, 
no ano de 2020, por conter as seguintes incorreções:

Item 4.3
Onde se lê: A relação dos candidatos cujos pedidos de redu-

ção do valor da taxa forem deferidos será divulgada em data 
estipulada pelo calendário a ser divulgado. O candidato cujo 
pedido for indeferido deverá efetuar o pagamento da inscrição 
integralmente, conforme o item 2.6.;

Leia-se: A relação dos candidatos cujos pedidos de redução 
do valor da taxa forem deferidos será divulgada no dia 12 de 
maio de 2020. O candidato cujo pedido for indeferido deverá 
efetuar o pagamento da inscrição integralmente, conforme o 
item 2.6.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

19. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Outras informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da ESALQ da Universidade 
de São Paulo, à Avenida Pádua Dias 11, Edifício Central – 1º. 
Andar - Piracicaba.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 
- ESALQ

EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº047/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 
VEGETAL, (LPV) DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ 
DE QUEIROZ” (ESALQ) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor da Escola Superior de Agricultura “Luiz de 
Queiroz” (ESALQ) da Universidade de São Paulo torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o aprovado “ad 
referendum” da Congregação pelo Diretor, em 17/04/2020, 
estarão abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início às 
8:00 horas (horário de Brasília) do dia 04/05/2020 e término às 
23:59 horas (horário de Brasília) do dia 02/07/2020, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de RDIDP (Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa), claro/cargo nº 123.5320, com o salário de R$ 11.069,17 
(maio/2019), junto ao Departamento Produção Vegetal, na 
área de conhecimento: “Grande Culturas”, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

PROGRAMA NA ÁREA DE GRANDES CULTURAS
Aspectos Gerais
1. O sistema agroalimentar brasileiro: produção, distribuição 

e consumo.
2. Sistemas de produção das grandes culturas no Brasil.
3. Oportunidades e desafios agronômicos na cadeia de 

produção de grandes culturas.
4. Manejo de fatores redutores e limitantes da produtivida-

de nas grandes culturas.
5. Associação de culturas: sucessão, rotação e consórcio.
6. Sistema de Plantio direto: alcance, histórico, desafios e 

perspectivas.
7. Sustentabilidade ambiental da produção de grandes 

culturas no Brasil.
Culturas: Soja, Milho e Cana
1. Importância econômica e social.
2. Classificação botânica e fenologia.
3. Características desejáveis das variedades cultivadas.
4. Ecofisiologia: solo, clima, ciclo e produtividade.
5. Planejamento e implantação da cultura.
6. Sistemas agrícolas de produção no Brasil e no mundo.
7. Colheita, beneficiamento e mercado.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da ESALQ.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da ESALQ, contendo dados pessoais 
e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
ESALQ, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2,0;
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 5,0
II) prova didática - peso 3,0

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
ESALQ, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2,0;
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 5,0
II) prova didática - peso 3,0
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA PROVA PÚBLICA DE 
ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média pon-
derada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 
os pesos mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 2,0.

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comis-
são julgadora imediatamente após seu término, em sessão 
pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ” 
- ESALQ

EDITAL ESALQ/USP/ATAC Nº047/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR, DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO 
VEGETAL, (LPV) DA ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ 
DE QUEIROZ” (ESALQ) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP).


